
INDICAÇÃO Nº 
543
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros para o Instituto de Assistência ao Menor de Adamantina “Santo Cheraria”, de Adamantina, realizar a construção e ampliação de salas de aula para realização de oficinas.

JUSTIFICATIVA

O IAMA – Instituto de Assistência ao Menor de Adamantina – Santo Cheraria” é uma entidade sem fins lucrativos que com muita dificuldade atende 130 crianças e adolescentes, na faixa etária de 04 a 14 anos incompleta, de ambos os sexos, provenientes de famílias de baixíssima renda e em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, no contra turno escolar, em um dos maiores e mais pobre bairro de Adamantina. Desenvolve atividades complementares à escola e oferece 4 refeições diárias.

A construção de novas salas de aula e a ampliação das já existentes é de grande importância ao desenvolvimento de diversos projetos existentes na entidade e que vão ao encontro da socialização através de oficinas.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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